
 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  

Concurso Público-Edital Nº 003/2015 

Despacho dos requerimentos de inscrição para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência 

1. A COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público, em vista da documentação apresentada pelos requerentes, exarou os seguintes despachos aos requerimentos de inscrição para 

as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO DESPACHO OBSERVAÇÕES 

412 MARIANE IZABEL DA SILVA Professor de Educação Infantil - PIII (40 h )  DEFERIDO   

832 TIAGO DA LUZ SEBASTIANY Professor de História - PIII (40h )  DEFERIDO   

1012 DIOGO FERNANDO DA SILVA Especialista em Educação/ Orientador Educacional (40 h )  DEFERIDO   

1047 CARIN DAIANA SALOMAO Especialista em Educação/ Supervisor Escolar (40 h )  DEFERIDO   

3029 WILSON BORGES BERNARDO Professor de Educação Física - PIII (40 h )  DEFERIDO   

3647 GREICI FRANCIELI MACHADO Professor Auxiliar em Educação de Infantil - PIII (40 h )  DEFERIDO   

4146 FABIANA LANZUOLO Professor Auxiliar em Educação de Infantil - PIII (40 h )  DEFERIDO   

7379 LINDOMEIRE FERREIRA DE ARAUJO Professor Auxiliar em Educação de Infantil - PIII (40 h )  DEFERIDO   

12187 JOSE ANTONIO DA SILVA MORENO Professor de Educação Física - PIII (40 h )  DEFERIDO   

15637 MAURICIO CAMARGO Professor de Educação Física - PIII (40 h )  DEFERIDO   

16702 MARI ESTER DA SILVA Professor de Ciências - PIII (40 h )  INDEFERIDO Laudo médico não atesta espécie e grau ou nível da deficiência. 

20989 CRISTIANE TONETTO ESCOBAR Professor Auxiliar em Educação de Infantil - PIII (40 h )  DEFERIDO   

22296 MARINALDE NOLLI Especialista em Educação/ Supervisor Escolar (40 h )  DEFERIDO   

2. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, se aprovados no concurso público, deverão nos termos do Edital do Concurso Público, submeter-se 

quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, 

capacitante ou não para o exercício do cargo. 

Balneário Camboriú, 4 de novembro de 2015 

 


